
Nie Ir 

    
       
Na 

Z— ISSO 
MIGUEL PEREIRA 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Miguel Pereira 

LEI Nº 969 DE 23 DE JUNHO DE 1986. 

A CÂMARA 

CIONO, A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º) 

$ único 

Art. 28) 

MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA DECRETA E EU SAN- 

Fica denominada Avenida MANDEL GONÇALVES , 

a atual Rua “B", do Loteamento Parque da * 

Lagoinha, no 1º Distrito deste Municípios 

a avenida de que trata o presente artigo , 

tem início na Rua Joaquim Mandim Filho, e, 

término, na Rua Dr. Luiz Mrques; 

- Esta Lei entrará em vigor, na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrá 

rio. 

prefeitura Municipal de M. Pereira, 

em Í de Junho de 1986. 

LO EG Pa iva 

JOSÉ ANTONIO DA SILVA 
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